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Notícias STF 
 
Protesto de certidões de dívida ativa é constitucional, decide STF 
 
O Plenário julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5135, em que a Confederação 
Nacional da Indústria (CNI) questionou norma que incluiu, no rol dos títulos sujeitos a protesto, as Certidões de 
Dívida Ativa (CDA) da União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios e das respectivas autarquias e 
fundações públicas. Por maioria, o Plenário entendeu que a utilização do protesto pela Fazenda Pública para 
promover a cobrança extrajudicial de CDAs e acelerar a recuperação de créditos tributários é constitucional e 
legítima. 
 
O Plenário seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, e acolheu também sua proposta de tese 
para o julgamento. A tese fixada foi: “O protesto das certidões de dívida ativa constitui mecanismo 
constitucional e legítimo por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais 
garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política”. 
 
A norma questionada pela CNI é o parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/1997, que foi acrescentado pelo 
artigo 25 da Lei 12.767/2012 para incluir as CDAs no rol dos títulos sujeitos a protesto. De acordo com a lei, 
protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação 
originada em títulos e outros documentos de dívida. 
 
O julgamento da matéria teve início na sessão do dia 3 de novembro. Na ocasião, além do relator, votaram pela 
improcedência da ação os ministros Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux e Dias Toffoli. Já os ministros Edson 
Fachin e Marco Aurélio divergiram do relator e votaram no sentido da procedência do pedido. O julgamento foi 
retomando nesta quarta-feira (9) com o voto do ministro Ricardo Lewandowski, que se alinhou à divergência.  
 
Ele seguiu o entendimento segundo o qual o protesto de CDAs representa sanção política, viola o devido 
processo legal e o direito de ampla defesa do contribuinte. Para o ministro Lewandowski, o protesto é um ato 
unilateral da administração, sem qualquer participação do contribuinte e tem como único objetivo constranger 
o devedor. 
 
Contudo, prevaleceu o entendimento de que o protesto de CDAs não configura sanção política, porque não 
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restringe de forma desproporcional direitos fundamentais assegurados aos contribuintes. Em seu voto, 
proferido na semana passada, o relator salientou que essa modalidade de cobrança é menos invasiva que a 
ação judicial de execução fiscal, que permite a penhora de bens e o bloqueio de recursos nas contas de 
contribuintes inadimplentes. 
 
O ministro Barroso acrescentou na sessão de hoje que o protesto não impede o funcionamento de uma 
empresa e que a possibilidade de a Fazenda Pública efetuar a cobrança judicial, não representa um 
impedimento à cobrança extrajudicial. O relator destacou que a redução do número de cobranças judiciais 
deve fazer parte do esforço de desjudicialização das execuções fiscais, pois, segundo levantamento do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cerca de 40% das ações em tramitação no País são dessa categoria. Seu 
voto foi seguido nesta quarta-feira pelo ministro Celso de Mello e pela presidente do Tribunal, ministra Cármen 
Lúcia. 
 
Processo: ADI 5135 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 
 
Titularidade originária do bem não afeta garantia fiduciária na recuperação judicial  
 
Os créditos com garantia fiduciária não sofrem os efeitos da recuperação judicial, independentemente de o 
bem dado em garantia ter origem no patrimônio da empresa recuperanda ou no de outra pessoa. Para os 
ministros da Terceira Turma, a titularidade do bem colocado em alienação fiduciária não é relevante para 
definir se os créditos devem ficar sujeitos à recuperação. 
 
Com esse entendimento, a turma deu provimento ao recurso de uma instituição financeira e reformou decisão 
do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia classificado seu crédito como quirografário – ou seja, sem 
privilégio diante da recuperação – pelo fato de que o imóvel colocado como garantia não pertencia 
originalmente à empresa. 
 
Para o ministro relator do recurso, Marco Aurélio Bellizze, ao classificar o crédito como quirografário, portanto 
sujeito à recuperação judicial, e ao não aplicar o parágrafo 3º do artigo 49 da Lei 11.101/05, o TJSP criou uma 
limitação não prevista pelo legislador na Lei de Recuperação e Falência. 
 
O ministro explicou que a legislação prevê proteção a certos tipos de crédito e não faz distinção sobre a 
titularidade do imóvel dado como garantia. 
 
Finalidade 
 
Segundo Bellizze, a propriedade fiduciária foi introduzida no sistema legal nacional “com o nítido intuito de 
atender às necessidades de proteção aos créditos não tutelados satisfatoriamente pelas garantias reais 
existentes, em decorrência da necessidade de interveniência do Poder Judiciário na realização dessas 
garantias”. 
 
O ministro lembrou que o importante, no caso analisado, é observar a origem do crédito, e não a titularidade 
da propriedade. 
 
“De fato, o elemento essencial da propriedade fiduciária é a indissociável vinculação do bem com a finalidade 
de sua constituição, característica explicitamente incluída na definição legal da alienação fiduciária de bem 
imóvel”, afirmou. 
 
“Na propriedade fiduciária” acrescentou o ministro, “cria-se um patrimônio destacado e exclusivamente 
destinado à realização da finalidade de sua constituição, deslocando-se o cerne do instituto dos interesses dos 
sujeitos envolvidos para o escopo do contrato.” 
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Coerência 
 
Quanto ao caso julgado, Bellizze afirmou que o credor se cercou dos meios jurídicos cabíveis para se precaver 
diante da situação de crise vivida pela firma, “ônus que foi voluntariamente assumido pelo terceiro que 
livremente dispôs de bem imóvel pessoal em favor da empresa devedora”. 
 
Desse modo, concluiu o relator, não se pode impor ao credor proprietário fiduciário que seu crédito seja 
submetido às restrições da recuperação judicial e que a execução da garantia se torne inviável diante de 
eventual inadimplência. 
 
De acordo com a Terceira Turma, o afastamento do credor titular da condição de proprietário fiduciário dos 
efeitos da recuperação judicial é coerente com toda a sistemática legal arquitetada para albergar o instituto da 
propriedade fiduciária. 
 
Processo: REsp 1549529 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Ex-presidente do Hopi Hari deverá responder a ação penal por morte no parque  
 
A Quinta Turma determinou o prosseguimento de ação penal contra o presidente do parque Hopi Hari à época 
do acidente que matou uma adolescente em brinquedo do complexo localizado no município de Vinhedo (SP), 
em fevereiro de 2012. A decisão foi unânime. 
 
Em conjunto com outros 11 réus, o ex-presidente havia sido denunciado por homicídio culposo agravado. 
Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o brinquedo La Tour Eiffel teve seu projeto modificado e, 
por isso, um dos assentos estava inoperante desde a inauguração do parque, em 2004. Todavia, no dia do 
acidente, o colete de segurança do assento estava inadequadamente destravado, sem que houvesse alerta 
sobre o fato de não estar em operação. 
 
Contra o recebimento da denúncia, o administrador ingressou com habeas corpus, sob o argumento de que o 
brinquedo estava em funcionamento havia mais de dez anos, passando por ele mais de nove milhões de 
pessoas sem nenhum registro de ocorrência grave. Ele também defendeu que o acidente fatal decorreu 
diretamente do comportamento negligente de vários funcionários do Hopi Hari. 
 
Nexo de causalidade 
 
Por maioria de votos, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) acolheu os argumentos da defesa e determinou 
o trancamento do processo. Para o tribunal, não era possível identificar o nexo entre ação ou omissão do 
presidente, na condição de dirigente do parque, e o evento que vitimou a adolescente. O TJSP ressaltou, 
contudo, a necessidade de apuração da conduta dos encarregados pela manutenção e fiscalização do 
brinquedo no dia do fato. 
 
Em análise de recurso especial apresentado pelo MPSP, o ministro relator, Jorge Mussi, explicou que a 
jurisprudência do STJ autoriza o trancamento de ações penais por meio de habeas corpus apenas quando 
houver comprovação da ausência de justa causa para a denúncia, em razão da atipicidade da conduta, da falta 
de indícios de materialidade delitiva ou da incidência de causa de extinção da punibilidade.   
 
“O afastamento do nexo de causalidade entre a suposta conduta omissiva do agravado, na condição de 
dirigente do parque, e o acidente que resultou na morte da usuária do brinquedo, a fim de aferir se ele deveria 
ter agido para evitar o resultado e não o fez, é questão a ser debatida ao longo da instrução processual, não 
havendo, no caso, como se atestar, de pronto, a falta de justa causa, em especial na via estreita do writ”, 
conclui o ministro Mussi ao acolher o recurso do Ministério Público.  
 
Processo: REsp 1502544 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
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Suspenso processo sobre pagamento de jetons a ministros de Estado  
 
A Segunda Turma referendou decisão que suspendeu por um ano o julgamento de recurso contra ação popular 
que questiona a constitucionalidade do pagamento de jetons a ministros de Estado integrantes de conselhos de 
administração de empresas públicas federais, sociedades de economia mista, sociedades anônimas, 
subsidiárias integrais e empresas binacionais. 
 
De forma unânime, os membros da Segunda Turma respaldaram a decisão monocrática do ministro Francisco 
Falcão, relator do caso no STJ, para quem é preciso aguardar a manifestação do Supremo Tribunal Federal (STF) 
em outro processo que também questiona esse pagamento cumulativo. 
 
No voto, Francisco Falcão salientou que o jetom é objeto, desde 1996, de uma ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI 1.485) no STF. Para o relator, ambas as ações – ADI e ação popular – “possuem 
estreito vínculo”, o que justifica a suspensão da ação popular no STJ até a análise pelo STF da 
constitucionalidade do artigo 119 da Lei 8.112/90. 
 
Acumulação indevida 
 
O autor da ação popular alegou, em síntese, que 13 ministros de Estado estariam recebendo remuneração 
superior ao teto constitucional estabelecido para o cargo. Alegou também tratar-se de acumulação indevida do 
cargo de ministro com a função de integrante de conselhos de administração e fiscal. 
 
O juízo da 2ª Vara Federal de Passo Fundo (RS) concedeu antecipação de tutela para suspender o pagamento 
do jetom e, ao final, julgou procedente a ação popular, declarando a inconstitucionalidade do recebimento 
cumulativo por afrontar o regime remuneratório de ministros de Estado e por violar o teto salarial do setor 
público e o princípio da moralidade administrativa. 
 
Em recurso ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), a União havia conseguido cassar a antecipação de 
tutela em 22 de janeiro de 2013. O ministro do STJ Humberto Martins concedeu liminar, nos autos da Medida 
Cautelar 24.662, para outorgar efeito suspensivo a recurso ordinário contra a sentença de mérito proferida na 
ação popular. 
 
Processo: AC 46 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Terceira Seção vai discutir revisão de tese sobre hediondez de tráfico privilegiado  
 
A Terceira Seção vai apreciar uma proposta de revisão de tese acerca da natureza hedionda do tráfico 
privilegiado de drogas, para alinhar a jurisprudência da corte ao entendimento proferido em junho pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF). Na prática, alguns ministros que atuam nos colegiados de direito penal do STJ 
já têm aplicado a posição do STF, que não considera crime hediondo o tráfico praticado na condição 
privilegiada. 
 
O chamado tráfico privilegiado é definido no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/06, a Lei de Drogas, que 
prevê redução de pena de um sexto a dois terços nos casos de réu primário e com bons antecedentes, que não 
integra organização criminosa nem se dedica ao crime habitualmente. 
 
Em 2013, ao julgar sob o rito dos repetitivos o REsp 1.329.088, a Terceira Seção do STJ definiu que o tráfico de 
drogas não deixava de ser crime hediondo mesmo quando o réu tivesse direito à redução de pena prevista no 
parágrafo 4º do artigo 33. Em 2014, sobre o tema, foi editada a Súmula 512. 
 
Com a decisão do STF de afastar a natureza hedionda do tráfico privilegiado, a Terceira Seção vai analisar agora 
uma questão de ordem com proposta de revisão, sob o rito dos recursos repetitivos, do entendimento firmado 
pelo STJ, bem como de cancelamento da Súmula 512. 
 
Suspensão 
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Em razão dessa questão de ordem, foi determinada a suspensão, em todo o país, do trâmite de todos os 
processos que versem sobre a questão, nos termos do artigo 1.037 do Código de Processo Civil. 
 
O assunto submetido a revisão de tese está cadastrado no sistema de repetitivos do STJ como Tema 600. 
A tese definida em 2013 é a seguinte: “A aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 
parágrafo 4º, da Lei 11.343/06 não afasta a hediondez do crime de tráfico de drogas, uma vez que a sua 
incidência não decorre do reconhecimento de uma menor gravidade da conduta praticada e tampouco da 
existência de uma figura privilegiada do crime.” 
 
Recursos repetitivos 
 
O novo Código de Processo Civil (CPC/2015) regula no artigo 1.036 o julgamento por amostragem, mediante a 
seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-
lo para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se 
repetem nos tribunais brasileiros. 
 
Processo: Pet 11796 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 
 
Senado preenche vaga no CNJ com aprovação do nome de Henrique Ávila 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Edição de Legislação 
 

Medida Provisória nº 751, de 9.11.2016  - Cria o Programa Cartão Reforma e dá outras 
providências. 
 
Fonte: ALERJ/Presidência da República 

 

Julgados Indicados 
 
0068667-19.2012.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Dutra Moreira, j. 22.06.2016  e p. 27.06.2016  
 
Agravo de instrumento.  Ação monitória.  Fase executória. 
 
Ato judicial que, após decisão preclusa que desconsiderou a personalidade jurídica da associação devedora, 
com o redirecionamento da execução em desfavor dos dirigentes, determinou a penhora de imóvel de um 
destes. 
 
Invocação de insolvência civil da credora que pretende a habilitação do crédito no quadro geral de credores e a 
extinção da ação. 
 
Demanda deflagrada há mais de vinte anos, tendo ocorrido a insolvência civil da associação após a 
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desconsideração da personalidade jurídica e redirecionamento da execução em desfavor dos dirigentes. 
 
Penhora anterior à decretação de insolvência. 
 
Descabimento da extinção da fase executória que prossegue em desfavor dos dirigentes. 
 
Desprovimento do recurso.  
 
Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
Banco de Ações Civis Públicas 
  
Conheça o inteiro teor da Petição inicial na Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro , nos autos do processo nº 0379218-40.2016.8.19.0001, que tramita no Juízo da  3ª Vara Empresarial 
da Comarca da Capital. 
 
O tema da referida inicial versa precipuamente sobre irregularidades em Clínica de Estética que ameaçam o 
direito à saúde, inclusive com risco de morte dos consumidores. 
 
O Banco de Ações Civis Públicas armazena e permite a consulta a íntegra de Petições Iniciais, Liminares, Tutelas 
Antecipadas e Sentenças de ações selecionadas. 
  
Para conhecimento de outras ações coletivas, basta acessar o portal Institucional em Banco do Conhecimento 
/ Ações Civis Públicas e realizar a busca por assunto ou pelo número do processo. Tal acesso pode ser obtido, 
também, através do ícone na página inicial do Banco do Conhecimento.  
  
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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